
E S C R I T Ó R I O S
O deputado Armando Falcão 

apresentou um projeto para aca
bar com os Escritórios de Propa
ganda e Expansão Comercial do 
Brasil no exterior. Não tive opor
tunidade de ler êsse projeto nem 
os argumentos do parlamentar, 
mas estoii em condições de fazer 
algumas observações.

Os Escritórios representam, não 
há dúvida, uma anomalia em nos
sa organização burocrática. Exis
tem, mas essa existência é legal
mente tão abstrata que quase não 
existem; ou melhor, existem sem 
lei que os faça existir —  e isso 
a um tal ponto que talvez nem 
os atingisse uma lei que os con
denasse à m orte... i que ne
nhum sacramento legislativo ain
da os redimiu do pecado original 
de serem fruto da Ditadura, nas
cidos mais para convencer, o.mun; 
cio das excelencias do Estado No
vo que para qualquer outra coisa.

O que importa, na verdade, é 
saber se êsses Escritórios são 
úteis ou não. Se o são, devem ser 
organizados, isto é, devem mere
cer as honras de uma lei que 
lhes dê existência legal, que lhes 
determine as funções e lhes or
ganize os quadros, e diga como 
estes devem ser preenchidos, e 
estabeleça os direitos e deveres 
de seus funcionários. Se não sao 
úteis, devem ser liquidados, pois 
representam uma despesa.

Projetos, de lei nesse sentido 
sei que já foram elaborados mui
tos; parece entretanto que nunca 
sairam da fase do anteprojeto, e 
nem siquer foram levados à dis,- 
cussão do legislativo. Em geral 
êles partem do princípio de que, 
resguardados os direitos dos ser
vidores mais antigos, devem ser 
estabelecidas normas para admis
são de novos funcionários; é mais 
comum a exigência de que êstes 
sejam portadores de diplomas de 
economistas. Seria formada uma 
espécie de carreira anexa, à diplo
mática, com direitos e deveres 
idênticos; pensou-se mesmo em 
instituir um curso preparatório 
que ao invés de Rio Branco se 
chamasse Mauá; também se es
tudou a conveniência de. em aten
ção a uma das finalidades dós 
Escritórios, haver em cada um 
dêles um pôsto reservado para 
um técnico em publicidade óu em 
jornalismo. Os anteprojetos ,são 
muitos, e estou convencido dê 
que o deputado Falcão teria am
pla e interessante matéria de e s
tudo se os juntasse todos para dê
les fazer um projeto.

O mundo, não virá abaixo sé 
acabarem os escritórios comer
ciais. Caso, isto se resolva, con
viria, entretanto, que o Itamara.- 
ti ficasse capacitado a criar, em 
muitas de suas embaixadas, de
partamentos comerciais idênticos 
aos que existem em embaixadas 
de outros govêmos, pois seus qua
dros atuais de funcionários de 
carreirà e contratados são mani
festamente insuficientes para 
atender aos múltiplos problemas 
do intercâmbio comercial. Nesse 
caso nada mais normal que êle 
fôsse pedir a cooperação de ou
tro Ministério, que só poderia ser 
o de Trabalho, Industria e Co
mércio, desde que ainda não te
mos um Ministério de Economia.

Os chefes de Escritório são adi
dos comerciais —  pelo menos tão 
úteis, em princípio, como os adi
dos militares. Sendo um dêsses 
chefes, não estou, evidentemen
te, em posição de dizer se êles 

a jduncionam bem ou não. Apenas 
posso garantir que êles têm mui
to o que fazer, pois diariamente 
são colocados diante de grandes 
e pequenos . problemas que de
vem decidir òu contornar. Se qui
serem acabar com êles e seus Es
critórios, está bem; mas que se 
ponha alguma coisa em seu lu
gar. Êste meu ponto de vista é, 
aliás, antigo, e já foi exposto há 
muito tempo nestas colunas.

Quero ainda fazer uma observa
ção: é comum ouvir dizer, como 
prova de bom senso, que o adido 
comercial deveria ser escolhido 
pelas classes conservadoras, ser 
representante de industriais ou 
comerciantes —  de preferência 
êle próprio comerciante ou comer- 
ciário. Isto não. O chefe do Es
critório deve ser representante 
das autoridades da política eco
nômica de seu país, e nada mais; 
deve ser um funcionário do Es
tado e só dêste depender, para 
ter a isenção necessária para se 
sobrepor a interêsses particula
res sempre que êstes nao coinci
direm com o interèsse nacional. 
Comerciantes e industriais po
dem ter e freqüentemente têm 
agentes que percorrem países es
trangeiros para trabalhar por seus 
interêsses. Ésses agentes não ra 
ro se utilisam —  e devem se uti 
lisar —  dos serviços do Escrito 
rio para obter informações, con
tatos com firmas, organizações e 
entidades oficiais. O chefe do 
Escritório deve, entretanto, ter 
uma posição de independência 
perfeita diante das emprêses e 
firmas a que, por fôrça do ofício, 
êle serve. Seu cargo é antes de 
tudo, e essencialmente, um car
go de confiança, e convém que 

.isso não seja esquecido quando 
se elaborar, enfim, uma lei para 
êsses tão malafamados Escritórios
nossos.

R. B.


